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INDICAÇÃO Nº /2026

Autoria: Deputado Cristiano Cavalcante

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 198 da Resolução nº 33/2005 (Regimento Interno
desta Casa), a presente Indicação, solicitando que seja encaminhada ao Departamento
Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe (DER/SE) a adoção de medidas que
viabilizem a implantação de iluminação pública no trecho recentemente duplicado da rodovia
SE-339, localizado na entrada do município de Nossa Senhora das Dores, com instalação
preferencial no canteiro central, conforme exposto a seguir.

JUSTIFICATIVA
A presente Indicação tem por finalidade atender a uma demanda relevante da população que
trafega pela rodovia SE-339, especialmente no trecho recentemente duplicado na entrada do
município de Nossa Senhora das Dores, importante via de acesso e circulação regional.
A duplicação do referido trecho representa um avanço significativo na infraestrutura viária do
Estado, contribuindo para a melhoria da mobilidade, fluidez do trânsito e desenvolvimento
econômico da região. Contudo, a ausência de iluminação pública adequada compromete a
segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que utilizam diariamente essa via,
sobretudo no período noturno.
A falta de iluminação reduz a visibilidade, aumentando o risco de acidentes, dificultando a
identificação de obstáculos e tornando o ambiente mais propício a ocorrências indesejadas,
inclusive no que se refere à segurança pública. Tal situação é ainda mais preocupante em
trechos urbanos ou de acesso à cidade, onde há maior fluxo de pessoas e veículos.
A implantação de iluminação no canteiro central da rodovia configura-se como solução
técnica eficiente e adequada, proporcionando melhor distribuição da luminosidade ao longo
das pistas duplicadas, além de contribuir para a valorização urbanística da entrada do
município.
Importante destacar que a iluminação pública em rodovias urbanizadas ou em áreas de acesso
às cidades é medida essencial para garantir maior segurança viária, prevenir acidentes e
proporcionar melhores condições de trafegabilidade, beneficiando diretamente a população
local e todos que utilizam a via.
Diante desse contexto, torna-se imprescindível a atuação do DER/SE para viabilizar a
implantação do sistema de iluminação no referido trecho, assegurando maior segurança,
conforto e qualidade de vida à população.

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura do Deputado
________________________, aprovou a INDICAÇÃO Nº ___ /2026, para que seja
encaminhada ao Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe (DER/SE),
sugerindo a adoção de medidas que viabilizem a implantação de iluminação pública no trecho
recentemente duplicado da rodovia SE-339, localizado na entrada do município de Nossa
Senhora das Dores, com instalação no canteiro central, visando garantir maior segurança
viária e melhores condições de trafegabilidade para a população.
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Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 15 de Abril de 2026.

Cristiano Cavalcante
Deputado Estadual – Líder do Governo
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